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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Serviços de engenharia visando a recuperação estrutural e pequenos reparos na 
Etec Dr. Carolino da Motta e Silva – Espírito Santo do Pinhal/SP. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

Os serviços aqui pretendidos, se fazem necessários em decorrência do Ofício nº 

065/2018 – DIR, de lavra do diretor da unidade de Ensino supracitada, o qual noticia, 

em síntese que a Etec apresenta diversos problemas estruturais (conforme fotos), 

solicitando análise dos técnicos desta Unidade de Infraestrutura – UIE. 

 

Pois bem. Em atendimento ao quanto solicitado, realizamos vistoria na aludida 

escola técnica, conforme o protocolo 002/2018 – DP relatório, no qual consta o 

levantamento de todos os pontos que apresentam patologias, sendo elas:  trincas e 

rachaduras nas paredes dos sanitários dos alunos, no hall de acesso, e sanitários 

dos funcionários, assim como outras rachaduras na parede e na  laje de cobertura, 

no hall de acesso da sala da direção da Unidade. Ademais fora constatado, ainda, 

problemas de infiltração persistente de águas pluviais na sala do administrativo.  

 

Em decorrência do exposto, concluiu-se que as patologias encontradas não 

apresentam riscos imediatos para edificação, porém caso ocorra alguma mudança 

nas aberturas o quadro poderá agravar-se exigindo a interdição das áreas mais 

afetadas. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

O objeto deste Termo de Referência, refere-se a serviços comuns, nos termos do 
parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

 

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Os serviços deverão ser executados no endereço abaixo:  
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 ETEC DR. CAROLINO DA MOTTA E SILVA, situada na Rodovia SP 
346 – Km 2014 – Morro Azul – Espírito Santo do Pinhal/SP 

 
5.   CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 
5.1. OBJETIVO  

 
Tem o presente, o objetivo de apresentar um descritivo dos serviços a serem 
executados na ETEC Dr. Carolino da Motta e Silva, Espírito Santo do Pinhal/SP,  
visando a recuperação estrutural e pequenos reparos da Unidade. 

 
Os materiais a serem empregados devem ser de qualidade comprovada e obedecer 
as descrições contidas neste documento, às Normas ABNT no que couber e, na falta 
destas, obedecer às normas internacionais pertinentes e, também ter suas 
características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos pelo IPT de São 
Paulo, ou outros laboratórios tecnológicos idôneos. 

 
Faz parte deste termo de referência o Projeto Executivo de Estrutura e Projeto 
Básico de Arquitetura, compondo o descritivo de serviços à serem executados. 
 

5.2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 
PRÉDIO 1 

 Reforço estrututal com estacas e brocas; 

 Adequação das paredes internas e externas, conforme procedimentos 
indicados em projeto; 

 Demolição de piso cerâmico (sanitários e circulação); 

 Demolição de piso granilite (salas de aula); 

 Instalação de piso cerâmico (sanitários e circulação); 

 Instalação de piso granilite (salas de aula); 

 Rodapé de granilite boleado; 

 Soleira de granito; 

 Demolição e construção das duas escadas externas; 

 Instalação de corrimão e guarda-corpo nas escadas externas; 

 Instalação de piso tátil de alerta nas escadas externas; 

 Instalação de fita fotoluminescente nas escadas externas; 

 Instalação de informações táteis e braille nas escadas externas. 
 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

 Sondagem geológica do subsolo; 
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 Parecer Técnico de Fundações, para confirmação da solução adotada. 
 6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 
6.1. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a 

partir da ordem de início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições 
devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, com antecedência de 5 
(cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 
 

I. relatórios escrito e fotográfico; 
II. cronograma refletindo o andamento dos serviços; 
III. declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e 
subprodutos de madeira utilizados nos serviços de engenharia são, 
exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de 
produtos e subprodutos de origem nativa: 

 
a) se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, 

parágrafo primeiro, do Decreto Estadual n° 53.047/2008, declaração, sob 
as penas da lei, afirmando que realizou as respectivas aquisições de 
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;  
 

b) apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da 
legalidade da madeira utilizada nos serviços de engenharia, tais como 
Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros 
eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos 
florestais, acompanhados das respectivas cópias, que serão autenticadas 
pelo servidor responsável pela recepção. 

 
6.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços 

executados e concluídos. 
 

6.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a 
discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão 
acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de 
cálculo, desenhos, catálogos, etc. 
 

6.4. As medições serão acompanhadas por representantes do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão 
sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 
 

6.5. Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao 
CADMADEIRA a situação cadastral do fornecedor dos produtos e subprodutos 
listados no artigo 1° do Decreto Estadual n° 53.047/2008, bem como instruir o 
processo administrativo com o comprovante do respectivo cadastramento. 
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7. PAGAMENTOS  

 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, 

correspondendo às etapas concluídas do cronograma físico-financeiro dos serviços 
de engenharia. 
 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

 
8.2  Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, 

normas técnicas, especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos 
e instruções da fiscalização do CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

 
8.3  Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e 

uso/locação dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 
 

8.4  Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto 
deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE; 

 
8.5  Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes 

seguros, encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e 
eventuais alterações ou substituições: 

 
8.6  Riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo 

cobertura de danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução 
dos serviços de engenharia; 

 
8.7  Contra acidentes do trabalho; e 

 
8.8  Outros exigidos pela legislação pertinente; 

 
8.9  Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

 
a.  de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da 

CONTRATADA; 
b. do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade 
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intelectual de terceiros; 
c. de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela 

CONTRATADA e eventuais subcontratadas; 
d. de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
adjacente à serviços de engenharia; 

e. da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da serviços de 
engenharia danificada por incêndio ou qualquer outro sinistro, 
independentemente de cobertura do seguro; 

 
8.10  Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos 

empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, 
assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

 
8.11  Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução 

dos serviços a serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-
lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente 
venham a ocorrer; 

 
8.12  Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da 

CONTRATADA que estarão atuando na execução dos serviços de engenharias em 
questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver alterações; 

 
8.13  Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de 

sua propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização 
e/ou os fornecidos para a execução da serviços de engenharia objeto deste contrato, 
responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

 
8.14  Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança 

do Trabalho, devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as 
orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) , de acordo 
com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA 
(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o 
caso; 

 
8.15  Manter na execução dos serviços de engenharia, equipe técnica 

especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de execução do objeto 
estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação 
de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados nos serviços de 
engenharia, inclusive terceirizados.  
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8.16  Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de 
fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas; 

 
8.17  Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar 

visível do canteiro, de placa da serviços de engenharia, de acordo com o modelo 
fornecido pelo CONTRATANTE; 

 
8.18  Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e 

atender a eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 
8.19 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE; 

 
8.20  Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de 
quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, 
assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, 
seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do 
Código Civil; 

 
8.21 Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos 
à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

 
8.22 Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de 
pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados 
que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste 
contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

 
8.23 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no Projeto Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

 
8.24 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus 

empregados, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva 
utilização; 
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8.25 Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução do objeto do contrato; 

 
8.26  Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
 
8.27 Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será 

expressamente vedado o uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de 
qualquer espécie; 

 
8.28 Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no 

serviço for considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo 
CONTRATANTE; 

 
8.29  Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá 

com fotografia recente; 
 
8.30 Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais 

subcontratados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 
 
8.31 Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer 

anormalidade que verificar durante a execução dos serviços; 
 
8.32 Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e 

prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
 
8.33 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 
8.34 Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do 

contrato mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em 
alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos 
ao CONTRATANTE; 

 
8.35 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

 
8.36 Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à 

interpretação de projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro 
“Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela fiscalização; 
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8.37 Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual 
referentes aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres 
desenvolvidos pela CONTRATADA e, quando for o caso, pelos seus subcontratados, 
inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
permitindo ao CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

 
8.38 Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos 

serviços contratados sem que haja o devido aditamento contratual; 
8.39 Atender, no prazo estabelecido, as notificações enviadas pelo 

CONTRATANTE; 
 
8.40 Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários. 
 
8.41 Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos, 

bem como pessoal em número suficiente de forma a cumprir as obrigações 
assumidas. 

 
8.42 Não alojar os empregados, bem como os prestadores de serviços na 

área de execução dos serviços de engenharia, salvo no caso de vigias e 
seguranças, que deverão permanecer em locais previamente limitados pelo 
CONTRATANTE. 

 
8.43 Manter, permanentemente, no canteiro dos serviços de engenharia, pelo 

menos um representante autorizado/preposto, devidamente credenciado junto ao 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de 
fiscalização do CONTRATANTE toda a assistência necessária ao bom cumprimento 
e desempenho de suas tarefas. 

 
8.44 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte 

dos seus empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que 
não haja interrupção dos serviços prestados. 

 
8.45 Manter a guarda e a vigilância dos serviços até a sua entrega, 

inexistindo, por parte do CONTRATANTE, qualquer responsabilidade por furtos, 
roubos, extravios ou deteriorações. 

 
8.46 Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em 

informações que vier a fornecer ao CONTRATANTE; 
 
8.47 Respeitar todos os bens móveis, materiais e equipamentos pertencentes 

às Unidades de Ensino do CONTRATANTE mantendo-os, até a entrega do objeto, 
nas mesmas condições que se encontravam quando do início dos serviços. 
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8.48 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e a supervisão 
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do 
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta. 

 
8.49 Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus 

empregados no exercício de suas funções. 
 
8.50 Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 

quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos 
mesmos. 

 
8.51 Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas por 

seus empregados e encarregados ao patrimônio do CONTRATANTE, decorrentes 
de sua culpa ou dolo no exercício de suas atividades. 

 
8.52 Qualquer substituição ou retirada necessária dos bens móveis, materiais 

e equipamentos, pertencentes às Unidades de Ensino do CONTRATANTE, deverá 
ser previamente comunicada à Diretoria da Unidade de Ensino e à Fiscalização dos 
serviços de engenharia, a qual emitirá autorização expressa, a fim de que seja 
apresentada, na ocasião da medição dos serviços, sob pena de responsabilização e 
ressarcimento a qualquer dano causado e/ou à retirada indevida dos mesmos. 

 
8.53 Excepcionalmente, havendo situação que demandar urgência quando da 

substituição ou retirada necessária dos bens móveis, materiais e equipamentos, 
pertencentes às Unidades de Ensino do CONTRATANTE, esta deverá ser 
comunicada, expressamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
sua remoção.  

 
8.54 Os bens móveis, equipamentos, aparelhos e/ou sistemas fornecidos pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços, deverão ser acompanhados pelas 
respectivas notas fiscais e declarações de titularidade ao CONTRATANTE, quando 
do término da execução dos trabalhos e entregues à fiscalização dos serviços de 
engenharia.    

 
8.55 A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que esteja a serviço do 

CONTRATANTE. 
 
8.56 Antes da entrega dos serviços, dentro do prazo fixado pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder à remoção de entulhos, bem 
como a retirada de máquinas, equipamentos, instalações e demais bens de sua 
propriedade que estejam no local dos serviços de engenharia. 
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8.57 Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza 
praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no 
recinto da sede do CONTRATANTE. 

 
8.58 Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços. 

 
8.59 Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 

natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

 
8.60 Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de 

qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à 
boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 
dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

 
8.61 Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos 

serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual. 

 
8.62 Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os 

equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário 
treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização; 

 
8.63 Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabalho aos seus 

empregados no exercício de suas funções. 
 
8.64 Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, 

quer de direção, quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a 
mesma considerada como única e exclusiva empregadora. 

 
8.65 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo CONTRATANTE e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito ao gestor do contrato. 

 
8.66 A CONTRATADA não poderá exigir qualquer custo pela manutenção dos 

itens (Ex.:equipamentos, aparelhos, sistemas instalados, etc.) e materiais 
incorporados aos serviços de engenharia, pelo prazo e condições de garantia 
respectivos. 
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9. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 
9.1 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

preservando a fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e 
mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança; 

 
9.2 Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, 

ou de origem nativa que tenham procedência legal e, no caso de utilização de 
produtos e subprodutos listados no artigo 1° do Decreto Estadual nº 53.047/2008, 
proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no 
CADMADEIRA; 

 
9.3 Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de 

julho de 2007, a qual proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais 
ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros 
minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição, em 
atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

 
9.4 Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que 

houver instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou 
reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio 
ambiente; 

 
9.5 Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da execução do objeto do contrato, nos termos da 
Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

 
i. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material 
para usos futuros;  

 
ii. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

 
iii. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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iv. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
9.6 Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim ao Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

 
9.7 Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser 

aplicadas pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 
 
 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
10.1 Expedir ordem de início dos serviços; 
 
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação 
e os termos de sua proposta; 

 
10.3 Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do 

objeto do contrato; 
 
10.4 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-

financeiro e os termos deste ajuste; 
 
10.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

 
10.6 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

 
10.7 Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA, amplo e livre 

acesso às áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, 
observadas as suas normas de segurança internas; 
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10.8 Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 
 
10.9 Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos 
serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o 
andamento dos trabalhos; 

 
10.10 Indicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 
 

11. FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

 
11.1 O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos 

devidamente qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o 
andamento da execução contratual, bem como realizar as medições dos serviços 
efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
11.2 Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro 

indicado pela CONTRATADA. 
 
11.3 A CONTRATADA deverá manter na execução dos serviços de 

engenharia livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Serviços de 
Engenharia”, em formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão 
observado pelo CREA/SP, servindo como comunicação formal entre as partes 
quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e 
entregue semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 

 
11.4 Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Serviços de Engenharia” 

deverão ser registrados todas as ocorrências e operações realizadas nos serviços 
de engenharia, em especial: 

 
i. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 
ii. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem nos 

serviços de engenharia; 
iii. o recebimento de materiais; 
iv. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações 

técnicas; 
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12. PAGAMENTOS 

 
12.1 O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação dos 

serviços de engenharia, devendo necessariamente corresponder também à 
execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento 
ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes 
providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 
 

i. entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica, junto ao CREA, ou do RRT – Registro 
de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na 
qual deverá constar a referência expressa ao número deste 
contrato, seu objeto e o número do processo administrativo; 

ii. colocação de placas; 
iii. comunicação do início dos serviços de engenharia à Delegacia 

Regional do Trabalho competente; 
iv. apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que 

houverem sido exigidos no contrato, vencidos até então. 
12.2 Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente 

em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o 
seguinte procedimento: 
 

i. a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao 
CONTRATANTE em até dois dias úteis após a sua realização; 

ii. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de 
emissão da fatura pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito 
da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do 
recebimento da medição;  

iii. a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à 
aprovação da medição correspondente pelo CONTRATANTE. A 
entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 

iv. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser 
comunicada à CONTRATADA no prazo de três dias úteis, 
acompanhado da justificativa correspondente.  

v. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para retificação, contando-se o prazo de pagamento 
a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 
CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução 
do contrato;  

vi. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste 
parágrafo ensejarão a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 
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12.3 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de 

registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser 
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta 
condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros 
estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 
12.4 Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, 

recibo ou documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova 
do recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por 
meio das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP.  
 

i. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que 
deverão corresponder ao período de execução e por tomador de 
serviço, são as seguintes: 
 
a) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo “Conectividade 

Social”;  
b) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo 

SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;  

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;  
d) Relação de Tomadores/Serviços de Engenharia – RET; 

 
12.5 Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do 

documento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento. 

 
12.6 A não apresentação dessas comprovações assegura ao 

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos 
seguintes. 
 

13. RECEBIMENTO  PROVISORIO E DEFINITIVO 

 
13.1 O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após 

inspeção física de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em 
conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei Estadual nº 6.544/1989 e 73 



 
_____________________________________________________________________________________________________ 

Administração Central 
Unidade de Infraestrutura - UIE 

 

________________________________________________________________________________________ 

www.cps.sp.gov.br 

Rua dos Andradas, 140 • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo • SP • Tel.: (11) 3324.3300 
  16 

e 74 da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste 
instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 
13.2 Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a realização de vistoria para fins de 
recebimento provisório. 

 
13.3 O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelos serviços de engenharia, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
 

i. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, 
em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
 

ii. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao 
CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

 
13.4 O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 
pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 
13.5 A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte 

documentação para o recebimento definitivo de objeto: 
 

i. alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em 
especial o "habite-se" emitido pelo Município; 

ii. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com 
o construído (“as built”); 

iii. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos 
equipamentos e sistemas instalados, especificações e garantias 
de equipamentos e sistemas incorporados aos serviços de 
engenharia por força deste contrato; 

iv. relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas 
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fornecidos; 
v. resultados dos testes e ensaios realizados; 
vi. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone 

e gás; 
vii. laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

 
13.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na 
proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no 
prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

 
13.7 O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas 

intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, 
que permanece regida pela legislação pertinente. 

 
13.8 Os bens móveis e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 

durante a execução dos serviços de engenharia, deverão ser acompanhados pelas 
cópias das respectivas notas fiscais, quando do término da execução dos serviços e 
entregues para a fiscalização dos serviços de engenharia. 
 

i. os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contada da data do Recebimento Definitivo do objeto. 
 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
14.1 O prazo de vigência do presente ajuste será de 200 (duzentos) dias, 

contados a partir do 1º dia últil subsequente a emissão da Ordem de Início dos 
Serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 
hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
15. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
15.1 Prazo de execução, é de 90 (noventa) dias, contados a partir do 1º dia 

últil subsequente a emissão da Ordem de Início dos Serviços, podendo ser 
prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas hipóteses previstas no 
artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
 

 

São Paulo, 14 de abril de 2020 


